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ATA DA REUNIÃO DO COLEGIADO DA PÓS-GRADUAÇÃO 

 

27 de maio de 2020 

 

Presentes: Em 27 de maio de 2020, reuniram-se de forma virtual assíncrona os seguintes membros 

do colegiado do Programa de Pós-Graduação em Computação da UFF, Célio Vinicius Neves de 

Albuquerque (Coordenador de Pós-Graduação), Esteban Walter González Clua, Leonardo Gresta 

Paulino Murta, Lúcia Maria de Assumpção Drummond, Luiz Satoru Ochi, Marcos de Oliveira Lage 

Ferreira, Uéverton dos Santos Souza, Adriel dos Santos Araújo (representante discente), e Débora 

Christina Muchaluat Saade (Vice-Coordenadora de Pós-Graduação). 

 

Assuntos: 

 

1. Informes: o coordenador iniciou a reunião informando que: 

• A Comissão de Seleção de Tese de Doutorado Programa de Pós-Graduação em 

Computação (PGC / UFF) indicou a candidatura da Tese de Doutorado de Ruben Interian 

Kovaliova, “Contributions to network optimization problems: Polarization, routing and 

covering”, orientada pelo professor Celso Carneiro Ribeiro, defendida em 20 de setembro 

de 2019, para concorrer ao Prêmio Capes de Tese – Edição 2020. 

• A Capes ainda não informou o valor dos recursos PROEX para 2020. 

• O processo de definição de disciplinas para 2020-2 está em andamento. 

• O processo de seleção para mestrado e doutorado para 2020-2 em andamento. 

• Será realizada reunião com professores do PGC na quarta-feira, 03/06/2020, para discutir 

sobre as ações em resposta à pandemia Covid-19. 

 

2. Credenciamento: O colegiado analisou o pedido de credenciamento do professor Leandro Santiago 

de Araújo (IC/UFF). O pedido foi aprovado e o professor será credenciado como Docente 

Permanente da PGC até 31/12/2020. 

 

3. Requerimentos de alunos e professores: 

 

• Aprovado o pedido da mestranda Lorenna Christ'na Araújo Nascimento para aproveitamento dos 

créditos da disciplina “Tópicos em Redes de Computadores III” cursada na graduação na UFF em 

2019-2. Os créditos serão aproveitados para a disciplina “Computação Ubíqua”. 

• Aprovado o pedido do professor Luiz Satoru Ochi para inclusão do professor Uéverton dos Santos 

Souza (IC/UFF) como coorientador da tese de doutorado de Janio Carlos Nascimento Silva. 

• Aprovado o pedido da professora Aline Marins Paes Carvalho para inclusão do professor Daniel 

Mossé (University of Pittsburgh) como coorientador da dissertação de mestrado de Marcelo 

Andrade Rodrigues D’Almeida. 
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• Aprovado o pedido do professor Daniel Cardoso Moraes de Oliveira para inclusão do professor 

Marcos Vinicius Naves Bedo (INFES/UFF) como coorientador da dissertação de mestrado de 

Daniel Leonardo Jasbick. 

• Aprovado o pedido do professor Daniel Cardoso Moraes de Oliveira para inclusão do professor 

Victor Ströele de Andrade Menezes (UFJF) como coorientador da tese de doutorado de Carlos 

Gracioli Neto. 

• Aprovado o pedido do professor Célio Vinicius Neves de Albuquerque para inclusão da professora 

Aura Conci (IC/UFF) como coorientadora da tese de doutorado de Paulo Cezar Lacerda Neto. 

• Aprovado o pedido do professor Célio Vinicius Neves de Albuquerque para inclusão do professor 

Diogo Menezes Ferrazani Mattos (UFF) como coorientador da tese de doutorado de Gabriel Reis 

Carrara. 

 

4. Assuntos Gerais: Como alunos em prorrogação final iniciada em março de 2020 tiveram sua 

prorrogação convertida em prorrogação extraordinária (Covid-19), o professor Leonardo Murta 

solicitou que a secretaria informe a estes alunos sobre a necessidade de solicitar prorrogação final 

na reunião do colegiado de julho de 2020, caso não tenham concluído o curso até esta data. Para 

todos os demais alunos, conforme documentado na ata de 06 de maio de 2020, a próxima 

prorrogação a ser solicitada deve necessariamente ser a prorrogação extraordinária (Covid-19). 

 

Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a presente reunião. 
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